
“).)
_ __- Jr _ -

…o -Universidade Federal do Ceará _ fag
RESOLUÇÃO N" WICEPE, DE 21 DE MAIO DE 2010. “ *

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso deEducação Musical, na modalidade Licenciatura,da Universidade Federal do Ceará. ‘

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL no CEARÁ, no uso de suasatribuições legais e e estatutárias, e tendo em vista o que deliberou o Conselho de Ensino, Pesquisa eExtensão, em suareuniâo de 21 de maio de 2010, naformadoque dispõe o incisoV do Art 53 daLei
n°. 9.394, de 20/12/1996, c considerando as competências previstas nos artigos 13, letra d, c 25, leu-a s,do Estatuto cm vigor;

considerando que o curso de' Educação Musical tem como objetivo formar o professor demúsica, em nível superior, com conhecimentos. da pedagogia, linguagem musical e omino deinstrumentos musicais, capaz de awn: de maneira critica e rcflœciva, interagindo, enquanto artistaeducador musical, com o meio em que atua;
considerando ainda, que a proposta foi alpovada nas immane. compacntcs e estádeaeordo eomasnormasdaUFCquedispõem sobre amate'ria,

RESOLVE:-
Art… lº Aprovar, nos termos da documentação apresentada mediante o Processo nºP9978/10—68, o Projeto Pedagógico do Curso de Educação Musical, em nível de Licenciatura, 3.ser ministrado sob a responsabilidade do Campus de Sobral da Universidade Federal do Ceará.Art. 2º A presente Resolução clara em vigor na (Lata de sua aprovação, revogadas asdisposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Forlaleza, 21 de maio de 2010.
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